
M 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

L e i 20-568 

de 1Q de abril de 1.963. 

" Autoriza locação de imiivel e contem outras pro-
videncias". 

0 Povo de Município de Santa Rita do Sapucal, ror 
seus representantes, decrettou e eu, eR seu nome, sanciono a 
seguinte lei: 

t. 1Q - Fica a 1:.cefaitura Municipal antcrizada a 
locar um inovei, pelo prazo de quatro (4) ames, a contar de -
1Q de fevereiro de 1.963, parf, lastalaçao, por parte da muni- 
cipalidade, ou per intermádio do SERVIÇO DE ALIMENTAÇXO 	DA 
PRWID2NCIA SOCIAL ( SAPS ), um arNaze, stinado a venda de 
géneros de primeira necessidade á população, em c3rater de .1- 
mergencia, pateado despener, 	es.7a wedida, ate a ire prtan 
cia de C436.000,00 ( trinta e seis mil cruzeiros ) anuais. 

Art. 2Q - Para atender a despesa de que trata e ar-
tigo anterior, fica 4 Executivo 1,:unicip.1 autorizado a abrir, 
n• corrente exercício, 2r4dito especial da in:portÊncia cie Cr$. 
33.000,00 ( trinta e tres mil cruzeiros) a relativa ?ente aos-- 
demais exercícios consignará importãncia necessária 	‘:_otaço 
prspria dos respectivas orçanentos. 

Art. 3Q - Revogadas as disposiçães en contrário, en- 
trará esta lei en vigor na data Èe sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecieente 
e execução desta lei pertencer, que a cumpram/ 
e façam cumprir tãn inteiranente como nela se 
contem.- 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita Co Sapucal, 1Q de abril de 
1.963. 

( Antenor Pinto de Ale da Filho ) 
Prefeito Municipal 
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Alatinas Ãmerico 	q- ira 

Diretor Dep.-c inist a ão 
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